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Edição Digital Certificada*Quinta-feira, 8 de agosto de 2024

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

08/08/2024

BRAÚNA ASSESSORES DE INVESTIMENTOS LTDA.
CPNJ/MF nº 22.214.690/0001-14

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os senhores Sócios a comparecerem na Assembleia Geral de Sócios, a ser realizada no dia 15 de agosto 
de 2024, às 8:30, de forma exclusivamente digital por videoconferência (plataforma “MS Teams”), no link: https://teams.
microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_MjNhNGI1MDQtMmVkNi00ODE0LWJiOWQtMGEwZjU2NjRlYzdm%40thread.
v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%22ec1f913b-812c-4acd-be71-5462bc9267fa%22%2c%22Oid%22%3a%229b4c857f
-e43c-433c-a395-fb2fea3c905a%22%7d, conforme autoriza o capítulo II, seção III, anexo IV, da IN 81/2020 DREI e art. 1.080-
A § 2º - A da Lei nº 10.406/2002 (redação dada pela Lei 14.030/20), com a seguinte ordem do dia: (i) Cessão e Transferência 
de Quotas; (ii) Exclusão do sócio RICARDO MORETTI, brasileiro, solteiro, assessor de investimentos, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 18.084.819-7 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) sob o 
nº 154.427.988-43 por justa causa, nos termos do cláusula 18, Parágrafo Primeiro, inciso (i), da 30ª Alteração do Contrato So-
cial da Sociedade; (iii) Consolidação do Quadro Social; (iv) Aprovação de Contas dos Exercícios Sociais de 2019 a 2023; (v) 
Reformulação e Consolidação do Contrato Social.                                                                                                                             (07-08-09)

BRK Ambiental – Centro Norte Participações S.A.
CNPJ/MF nº 14.435.130/0001-61 – NIRE 35.300.414.250

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 25 de julho de 2024, às 12:00 Horas
Data, Hora e Local: Realizada de forma exclusivamente digital, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês julho 
de 2024 (dois mil e vinte e quatro), às 12:00 horas, considerando-se, portanto, realizada na sede social 
da BRK Ambiental – Centro Norte Participações S.A., localizada na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, Avenida das Nações Unidas, nº 14.401, 7º andar – parte, Torre Corporativa B2 – Paineira, 
Setor B, Vila Gertrudes, CEP 04.794-000 (“Companhia”). Convocação e Presenças: Os editais de 
convocação foram dispensados, nos termos do Artigo 124, parágrafo 4º, da Lei 6.404/76 (“Lei das 
S.A.”), conforme alterada, em função da presença de acionista representando a totalidade do capital 
social. Mesa: Verificado o quórum para instalação da Assembleia Geral Extraordinária (“Assembleia”), 
a mesa foi composta pela Presidente, Sra. Gabriela Velloso Tavares, e pelo Secretário, Sr. Rodolfo 
Duarte Bruscain. Ordem do Dia: Deliberar sobre – (1) o Protocolo e Justificação de Incorporação 
(“Protocolo e Justificação”), que estabelece os termos e condições da incorporação da Companhia 
por sua única acionista, a BRK Ambiental Participações S.A., sociedade anônima de capital aberto 
(Categoria A), com sede na nº 14.401, 7º andar – parte, Torre Corporativa B2 – Paineira, Setor B, Vila 
Gertrudes, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04.794-000, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 24.396.489/0001-20, com seus documentos societários arquivados na Junta Comercial do Estado de 
São Paulo – JUCESP sob o NIRE 3530048974-8 (“Incorporadora” e “Incorporação”); (2) a ratificação da 
nomeação da Brandcont Serviços Contábeis Sociedade Simples, sociedade simples com sede na 
Cidade de Salvador, Estado da Bahia, na Rua Ewerton Visco, nº 290, Sala 512, Edifício Boulevard Side 
Empresarial, Caminho das Árvores, CEP 41.820-022, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.741.212/0001-
05, registrada originariamente no Conselho Regional de Contabilidade do Estado da Bahia sob o nº 
CRC/BA-005961/O-3 (“Brandcont”), para elaborar o laudo de avaliação, a valor contábil, do patrimônio 
líquido da Companhia, que será transferido à Incorporadora em virtude da Incorporação (“Laudo de 
Avaliação”); (3) a aprovação do Laudo de Avaliação; e (4) a aprovação da Incorporação e autorização 
para que a administração da Companhia pratique todos e quaisquer atos necessários à implementação 
das deliberações propostas e aprovadas na presente Assembleia. Deliberações: Instalada a Assembleia, 
após apresentação das matérias, o acionista detentor da totalidade do capital social da Companhia, 
sem quaisquer restrições, resolve autorizar a lavratura da presente ata na forma de sumário dos fatos 
ocorridos, conforme faculta o artigo 130, § 1º da Lei das S.A., e (1) aprovar o Protocolo e Justificação 
celebrado entre a Companhia e a incorporadora na forma do Anexo I à presente ata, o qual prevê a 
incorporação da Companhia pela Incorporadora; (2) ratificar a contratação da Brandcont para elaborar 
o Laudo de Avaliação; (3) aprovar o Laudo de Avaliação elaborado a valor contábil do patrimônio líquido 
da Companhia, na forma do Anexo I do Protocolo e Justificação; e (4) aprovar, em razão da aprovação 
dos termos e condições do Protocolo e Justificação e dos demais itens da ordem do dia, bem como 
dos esclarecimentos efetuados a respeito da reestruturação societária pretendida, a realização da 
Incorporação, autorizando e ratificando a prática de todos os atos necessários à sua implementação. Em 
decorrência da aprovação da Incorporação, aprovar a extinção da Companhia, sendo que a Incorpora-
dora, para todos os fins e efeitos legais, assume todos os ativos e passivos da Companhia, sucedendo-a 
em todos os direitos e obrigações. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assem-
bleia da qual se lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. São 
Paulo/SP, 25 de julho de 2024. Mesa: Gabriela Velloso Tavares, Presidente; e Rodolfo Duarte Bruscain, 
Secretário. Acionista: BRK Ambiental Participações S.A. (representada nos termos do seu Estatuto 
Social). Certifico que a presente ata é cópia fiel da ata original, lavrada no Livro de Atas de Assem-
bleias Gerais da Companhia. Rodolfo Duarte Bruscain – Secretário. Junta Comercial do Estado de São 
Paulo. Certifico o registro sob o nº 298.078/24-7 em 06/08/2024. Maria Cristina Frei – Secretária Geral.

BRKNI S.A.
CNPJ/MF nº 34.480.942/0001-36 – NIRE 35.300.539.966

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 1º de agosto de 2024, às 09:00 horas
Data, Hora e Local: Realizada de forma exclusivamente digital, ao 1º (primeiro) dia do mês de agosto 
de 2024 (dois e vinte e quatro), às 09:00 horas, considerando-se, portanto, realizada na sede da 
BRKNI S.A., localizada na Rua Professor Estevan Lange Adrien, nº 459, Quadra A, Lote 06/07, Jd. 
Nossa Senhora do Amparo, na Cidade de Limeira, Estado de São Paulo, CEP 13.482-280 (“Compa-
nhia”). Convocação: Dispensada a publicação de Editais de Convocação, na forma do artigo 124, 
§ 4º, da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”). Presenças: a acionista BRK Ambiental 
Participações S.A., representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas 
no Livro de Presença de Acionistas da Companhia. Mesa: Verificado o quórum para instalação da 
Assembleia Geral Extraordinária (“Assembleia”), a mesa foi composta pela Presidente, Sra. Gabriela 
Velloso Tavares, e pelo Secretário, Sr. Rodolfo Duarte Bruscain. Ordem do Dia: Deliberar sobre – (1) a 
lavratura da presente ata na forma de sumário; (2) a ratificação da contratação da Brandcont Serviços 
Contábeis Sociedade Simples, sociedade estabelecida na Cidade de Salvador, Estado da Bahia, 
na Rua Ewerton Visco, nº 290, Sala 512, Edifício Boulevard Side Empresarial, Caminho das Árvores, 
CEP 41.820-022, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.741.212/0001-05, registrada originariamente no 
Conselho Regional de Contabilidade do Estado da Bahia sob o nº CRC/BA-005961/O-3 (“Empresa 
Avaliadora”), que procedeu à avaliação, com data base de 30 de junho de 2024, a valor contábil, do 
acervo líquido da BRK Ambiental Participações S.A., sociedade anônima de capital aberto, com sede 
na Avenida das Nações Unidas, nº 14.401, 7º andar – parte, Torre Corporativa B2 – Paineira, Setor B, 
Vila Gertrudes, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04.794-000, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 24.396.489/0001-20, com seus documentos societários arquivados na Junta Comercial 
do Estado de São Paulo – JUCESP sob o NIRE 35.300.489.748 (“BRK Ambiental”), a ser vertido ao 
patrimônio Companhia; (3) a aprovação do Laudo de Avaliação elaborado pela Empresa Avaliadora, 
responsável pela avaliação do acervo líquido da BRK Ambiental (“Laudo de Avaliação”); (4) a aprovação 
do aumento de capital social da Companhia, com a emissão de novas ações ordinárias, mediante o 
aporte do acervo liquido da BRK Ambiental, a ser vertido ao patrimônio Companhia; (5) a alteração 
do artigo 4º do Estatuto Social da Companhia, a fim de refletir o novo capital social da Companhia; 
e (6) a autorização a Diretoria da Companhia, para praticar todos os atos necessários à consecu-
ção das matérias acima mencionadas. Deliberações: Instalada a Assembleia, após apresentação, 
exame e discussão das matérias constantes da ordem do dia, o acionista detentor da totalidade do 
capital social da Companhia, sem quaisquer restrições, resolve, (1) autorizar a lavratura da presente 
ata na forma de sumário dos fatos ocorridos, conforme faculta o artigo 130, § 1º da Lei das S.A.; (2) 
ratificar a nomeação e contratação da Empresa Avaliadora para, nos termos do artigo 8º da Lei das 
S.A., avaliar, a valor contábil, o acervo líquido da BRK Ambiental, a ser vertido ao patrimônio Com-
panhia; (3) aprovar o Laudo de Avaliação elaborado pela Empresa Avaliadora, que passa a integrar a 
presente Ata como Anexo I; (4) aprovar o aumento de capital social da Companhia no montante de 
R$ 20.678.948,12 (vinte milhões, seiscentos e setenta e oito mil, novecentos e quarenta e oito reais 
e doze centavos), mediante a emissão de 20.678.948 (vinte milhões, seiscentas e setenta e oito mil, 
novecentas e quarenta e oito) novas ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, pelo preço de 
emissão de R$ 1,00 (um real) por ação (desprezados os centavos para evitar fração de ação), fixado 
nos termos do art. 170, § 1º, II, da Lei das S.A., passando este dos atuais R$ 1.000,00 (mil reais) 
dividido em 1.000 (mil) ações ordinárias nominativas, todas sem valor nominal, para R$ 20.679.948,12 
(vinte milhões, seiscentos e setenta e nove mil, novecentos e quarenta e oito reais e doze centavos), 
dividido em 20.679.948 (vinte milhões, seiscentas e setenta e nove mil, novecentas e quarenta e oito) 
ações ordinárias nominativas, todas sem valor nominal. As ações emitidas em função do presente 
aumento são totalmente subscritas e integralizadas, nesta data, pela acionista BRK Ambiental, conforme 
Boletim de Subscrição que integra a presente ata como Anexo II; (5) aprovar, em consequência da 
deliberação do item 4 acima, a alteração da redação do artigo 4º do Estatuto Social da Companhia, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 4º – O capital social é de R$ 20.679.948,12 (vinte 
milhões, seiscentos e setenta e nove mil, novecentos e quarenta e oito reais e doze centavos), dividido 
em 20.679.948 (vinte milhões, seiscentas e setenta e nove mil, novecentas e quarenta e oito) ações 
ordinárias nominativas, totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional, em bens 
ou direitos.”; e (6) autorizar os diretores da Companhia a praticarem todos os atos e cumprirem todas 
as formalidades que se façam necessárias ou convenientes para a implementação das deliberações 
ora aprovadas. Conselho Fiscal: Não há Conselho Fiscal permanente, nem foi instalado no presente 
exercício. Documentos Arquivados: Foram arquivados na Companhia os documentos referidos 
nesta Ata, após numerados seguidamente e autenticados pelos membros da Mesa. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente Ata que, lida e 
achada conforme, foi por todos assinada. Limeira/SP, 1º de agosto de 2024. Mesa: Gabriela Velloso 
Tavares, Presidente; e Rodolfo Duarte Bruscain, Secretário. Acionista: BRK Ambiental Participações 
S.A. (representada nos termos do seu Estatuto Social). Certifico e dou fé que a presente Ata é cópia 
fiel da Ata lavrada no Livro de Atas de Assembleias Gerais da Companhia. Rodolfo Duarte Bruscain 
– Secretário. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 298.638/24-1 em 
06/08/2024. Maria Cristina Frei – Secretária Geral.

Notas Explicativas
1) Iporanga Negócios S.A. é companhia fechada familiar; 2) A Iporanga 
Negócios S.A. mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus 
atos e fatos administrativos, por meio de processo eletrônico. Os 
registros contábeis contêm o número de identificação dos lançamentos 
relacionados ao respectivo documento de origem externa ou interna 
ou, na sua falta, em elementos que comprovem ou evidenciem fatos 
e a prática de atos administrativos; 3) Todas as transações da Iporanga 
Negócios S.A. estão transcritas no Livro Diário de cada ano 
correspondente; 4) Composição dos Investimentos: 2022: Baixa 
(R$ 9.553,45) por venda de propriedade rural; 2023: Aquisição de 
apartamento (R$ 1.440.000,00); 5) Passivo Circulante: Outros débitos 
2021: Dividendos a distribuir - José Eduardo Papa dos Santos 
(R$ 115.816,57); Acionista Minoritário/ Espólio de Antonieta Papa dos 
Santos (R$ 57.713,15); Outros débitos 2022: Dividendos a distribuir 
- José Eduardo Papa dos Santos (R$ 115.816,57); Acionista 
Minoritário/ Espólio de Antonieta Papa dos Santos (R$ 562.747,32); 

Outros débitos 2023: Provisão de dividendos a distribuir - José 
Eduardo Papa dos Santos realizada, no valor de R$ 115.816,57; 
6) Passivo Não Circulante: Outros débitos 2023: Dividendos a 
distribuir (transferidos do ativo circulante - mudança de critério contábil 
- Acionista Minoritário/ Espólio de Antonieta Papa dos Santos 
(R$ 1.126.055,08); 7) Demonstração do Resultado do Exercício: 
Receitas brutas auferidas com venda de propriedades para 
investimentos; 8) Demonstração de Mutações do Patrimônio Líquido: 
Elaborada para verificação dos dividendos, sendo que o acionista 
majoritário possui 92,17% do capital com direito a voto, e o acionista 
minoritário, espólio de Antonieta Papa dos Santos, 7,83% do capital 
com direito a voto. 2021: (a) A provisão de distribuição de dividendos 
não foi realizada, sendo paga apenas em 2023 e incluídos nos 
rendimentos do acionista José Eduardo Papa dos Santos. (b) Total 
de dividendos R$ 507.502,53, sendo distribuídos R$ 458.674,83 para 
o acionista José Eduardo Papa dos Santos, e provisionado 
R$ 48.827,70 para o espólio de Antonieta Papa dos Santos. 

IPORANGA NEGÓCIOS S/A
CNPJ Nº 62.618.145/0001-08

Demonstrações Financeiras Encerradas em 31/12/2023, 31/12/2022 e 31/12/2021(Em Reais)
Balanço Patrimonial 31/12/2021 31/12/2022 31/12/2023

Ativo 447.191,69 6.554.565,90 5.793.708,28
Bancos c/Movimento 10,00 10,00 10,00
Aplicações Financeiras 432.193,48 6.549.121,14 4.347.715,21
Outros Créditos 57,64 57,64 605,95
Ativo Circulante 432.261,12 6.549.188,78 4.348.331,16
Investimentos 14.930,57 5.377,12 1.445.377,12
Ativo Não Circulante 14.930,57 5.377,12 1.445.377,12
Passivo 447.191,69 6.554.565,90 5.793.708,28
Fornecedores 3.283,34 4.104,37 -
Obrigações Trabalhistas 177,52 - -
Obrigações Tributárias 2.027,68 248.149,25 110.807,89
Outros Débitos 173.529,72 678.563,89 -
Passivo Circulante 179.018,26 930.817,51 110.807,89
Outros Débitos - - 1.126.055,08
Passivo Não Circulante - - 1.126.055,08
Capital Social 200.000,00 200.000,00 200.000,00
Reservas de Capital 20.000,00 20.000,00 40.000,00
Reservas de Lucros 48.173,43 5.403.748,39 4.316.845,31
Patrimônio Líquido 268.173,43 5.623.748,39 4.556.845,31

Demonstração do Resultado do Exerccício
31/12/2021 31/12/2022 31/12/2023

Receita Bruta 803.789,87 7.024.837,11 7.422.545,80
(-) Deduções - Impostos 29.338,34 256.406,55 270.922,89

Receita Líquida 774.451,53 6.768.430,56 7.151.622,91

Lucro Bruto Operacional 774.451,53 6.768.430,56 7.151.622,91
Despesas/Receitas 
  Operacionais (143.776,73) (188.237,02) (114.672,21)
Despesas/Receitas
  não Operacionais 12.038,06 119.270,44 543.218,07

Lucro Antes do 
  IRPJ/CSLL 642.712,86 6.699.463,98 7.580.168,77
(-) Provisões IRPJ/CSLL 19.393,76 252.344,46 389.158,92
Lucro Líquido 623.319,10 6.447.119,52 7.191.009,85

Demonstração do Fluxo de Caixa - Método Indireto
Operacional 31/12/2021 31/12/2022 31/12/2023
Lucro Líquido do Período 623.319,10 6.447.119,52 7.191.009,85
(+) Depreciações/
  Amortizações - - -
(=) Lucro Líquido 
  Ajustado 623.319,10 6.447.119,52 7.191.009,85
Redução de Outros 
  Créditos (87.994,31) - (548,31)
Aumento/Redução de 
  Fornecedores 3.283,34 821,03 (4.104,37)
Aumento Obrigações 
  Trabalhistas 177,52 (177,52) -
Redução Obrigações 
  Tributárias (7.279,59) 246.121,57 (137.341,36)
Aumento de Outros 
  Débitos 164.644,27 505.034,17 447.368,00
(=) Caixa Consumido 
  Atividade Operacional 696.150,33 7.198.918,77 7.496.383,81
Investimentos
Redução/Aumento 
  Investimentos 2.371,46 9.553,45 (1.440.000,00)
(=) Caixa Consumido 
  Atividade Investimento 2.371,46 9.553,45 (1.440.000,00)
Dividendos (466.674,83) (1.091.544,56) (8.257.912,93)
Empréstimos 8.000,00 - -
Ajustes PL 11.344,35 - 123,19
Reserva legal (88.051,95) - -
(=) Caixa Consumido
   Atividade 
  Financiamentos (535.382,43) (1.091.544,56) (8.257.789,74)
Variação de Caixa 163.139,36 6.116.927,66 (2.201.405,93)
Valor início do período 269.064,12 432.203,48 6.549.131,14
Valor no final do 
  período 432.203,48 6.549.131,14 4.347.725,21
Variação 163.139,36 6.116.927,66 (2.201.405,93)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido em 31/12/2023, 31/12/2022 e 31/12/2021
Capital Social 
Integralizado

Reserva 
Legal

Lucros ou Prejuízos 
Acumulados

Patrimônio 
Líquido

Saldos Iniciais em 01/01/2021 200.000,00 20.000,00 136.225,38 356.225,38
Lucro líquido do período - - 623.319,10 623.319,10
Provisão - DL- não pago - - (115.816,57) (115.816,57)
Empréstimos - JE - - (88.051,95) (88.051,95)
Distribuições - - (507.502,53) (507.502,53)
Saldos Finais em 31/12/2021 200.000,00 20.000,00 48.173,43 268.173,43
Saldos Iniciais em 01/01/2022 200.000,00 20.000,00 48.173,43 268.173,43
Lucro líquido do período - - 6.447.119,52 6.447.119,52
Distribuições - - (1.091.544,56) (1.091.544,56)
Saldos Finais em 31/12/2022 200.000,00 20.000,00 5.403.748,39 5.623.748,39
Saldos Iniciais em 01/01/2023 200.000,00 20.000,00 5.403.748,39 5.623.748,39
Lucro líquido do período - - 7.191.009,85 7.191.009,85
Constituição - Reserva legal - 20.000,00 (20.000,00) -
Distribuições - - (8.257.912,93) (8.257.912,93)
Saldos Finais em 31/12/2023 200.000,00 40.000,00 4.316.845,31 4.556.845,31

(c) Devolução do empréstimo concedido pela Companhia ao acionista 
José Eduardo Papa dos Santos, com a diminuição dos dividendos a 
serem distribuídos no valor de R$ 88.051,95. 2022: Total de dividendos 
R$ 1.091.544,56, sendo distribuídos R$ 586.510,39 para o acionista 
José Eduardo Papa dos Santos, e provisionado R$ 505.034,17 para 
o espólio de Antonieta Papa dos Santos. 2023: (a) Total de dividendos 
R$ 8.257.912,93 sendo distribuídos R$ 7.694.605,17 para o acionista 
José Eduardo Papa dos Santos, e provisionado R$ 563.307,76 para 
o espólio de Antonieta Papa dos Santos. (b) Aumento da reserva legal 
para R$ 40.000,00; 9) A Demostração de Fluxo de Caixa foi elaborado 
pela método indireto, e de acordo com as boas práticas contábeis e 
a legislação aplicável.

Reponsáveis

José Eduardo Papa dos Santos
Acionista e Diretor

Welington Guelbert Brandão
Contador - CRC/SP 112.008/O-8

PLANNER HOLDING FINANCEIRA S.A. 
CNPJ nº 08.088.455/0001-12 - NIRE 35300331648

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 20.05.2024
DATA: 20 de maio de 2024, às 10:00 horas. LOCAL: Sede social, na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 3900 - 10º andar - Con-
domínio Edifício Pedro Mariz - B31 - Itaim Bibi - São Paulo-SP. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convoca-
ção em virtude da presença dos acionistas representando a totalidade do capital social da Sociedade, nos termos do pa-
rágrafo 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”), conforme verifi cado no Livro de Presença de Acionistas. 
MESA: Presidente: Carlos Arnaldo Borges de Souza. Secretário: Marcus Eduardo De Rosa. ORDEM DO DIA: 1. Eleger 
os membros da Diretoria, com fi xação de seus honorários e mandato. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES: Preliminar-
mente, os acionistas aprovaram a lavratura da presente ata na forma sumária, nos termos do Artigo 130, § 1º da Lei das 
S.A. Tendo em vista a presença dos Acionistas representando a totalidade do Capital Social da Companhia, conside-
rou-se sanada a falta de publicação dos anúncios previstos no Artigo 133 da Lei das S.A., bem como a inobservância dos 
prazos referidos em tal artigo, nos termos do parágrafo 4º, Artigo 133, da Lei das S.A. De acordo com a Lei 14.030, edi-
tada pelo Governo Federal em 28 de julho de 2020, por ser esta instituição uma Sociedade Anônima de Capital Fecha-
do, a Assembleia Geral Extraordinária foi realizada de maneira “digital” e os votos relativos às matérias acima, foram 
manifestados expressamente durante a Assembleia, com a assinatura dos participantes de forma eletrônica através de 
sistema eletrônico com senha pessoal e intransferível capaz de comprovar a sua autoria e a integridade, na forma do § 
2º do art. 10 da medida provisória nº 2.200-2/2001. DELIBERAÇÕES: Após os esclarecimentos, os acionistas presentes 
deliberaram, por unanimidade de votos e sem qualquer ressalva ou restrição, as seguintes deliberações: 1. Foram elei-
tos os seguintes membros para compor a Diretoria, conforme Termo de Posse constante no Anexo I a saber: DIRETO-
RES: CARLOS ARNALDO BORGES DE SOUZA, brasileiro, divorciado, empresário, residente e domiciliado em São 
Paulo/SP, na Rua Professor Artur Ramos, nº 350 – apto 1201 – bloco D – Jardim Paulistano – CEP 01454-902, portador 
da C.I.R.G. nº 13.931.434-9 - SSP e do CPF nº 006.031.278-51; CLAUDIO HENRIQUE SANGAR, brasileiro, casado em 
regime de comunhão parcial de bens, administrador de empresas, residente e domiciliado em São Paulo/SP, na Rua Si-
los, nº 53 - Água Fria - CEP 02335-060, portador da C.I. R.G. nº 15.483.841-SSP-SP e do CPF nº 030.084.068-31; e MAR-
CUS EDUARDO DE ROSA, brasileiro, casado no regime da comunhão parcial de bens, administrador de empresas, 
residente e domiciliado em São Paulo/SP, na Rua Americo Vespucci, nº 889 - Vila Prudente - CEP 03135-010, portador 
da C.I. RG. nº 9.948.759-7-SSP-SP e CPF nº 030.084.058-60. 1.1. O mandato dos diretores ora eleitos se estenderá até 
a posse dos que forem eleitos na Assembleia Geral Ordinária de 2027. 1.2. Os diretores eleitos renunciaram ao direito 
de recebimento de honorários por já serem remunerados por outras empresas do grupo. 1.3 Os diretores eleitos apre-
sentaram as declarações de que não estão impedidos, por lei especial, de exercerem a administração da sociedade e 
nem condenados ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos pú-
blicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, 
contra o sistema fi nanceiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé 
pública ou a propriedade, as quais se encontram arquivadas na sede da sociedade. ENCERRAMENTO: Nada mais ha-
vendo a tratar, o Sr. Presidente declarou suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual 
logo após foi lida, aprovada e por todos assinada. As partes admitem como válida a assinatura do presente instrumen-
to em forma eletrônica, por meio da plataforma digital, sistema eletrônico com senha pessoal e intransferível capaz de 
comprovar a sua autoria e a integridade, na forma do § 2º do art. 10 da medida provisória nº 2.200-2/2001. São Pau-
lo, 20 de maio de 2024. PRESENÇA: Acionistas: B100 CONTROLE E PARTICIPAÇÕES LTDA; e JAGUAR FUNDO 
DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATEGIA. ASSINATURA: Presidente: CARLOS ARNALDO 
BORGES DE SOUZA; e Secretário: MARCUS EDUARDO DE ROSA. A presente é cópia fi el da ata lavrada em livro 
próprio. Mesa: CARLOS ARNALDO BORGES DE SOUZA - Presidente, MARCUS EDUARDO DE ROSA - Secreta-
rio. JUCESP nº 226.387/24-0 em 19.06.2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 85AC-F629-4858-1705.
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